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  REFERÊNCIAS


  
    INTRODUÇÃO


    Seja bem-vindo ao Curso de “Condutores de Veículos de Transporte de Cargas Indivisíveis”. O objetivo desse curso é capacitá-lo a conduzir veículos utilizados no transporte de cargas indivisíveis, com profissionalismo, conhecimento e segurança.


    Todo condutor de veículo que circula nas vias do território brasileiro deve obedecer às regras e normas de trânsito previstas no Código de Trânsito Brasileiro – CTB. Já o condutor profissional que transporta cargas indivisíveis, além do CTB e das normativas de direção defensiva, noções de primeiros socorros, respeito ao meio ambiente e prevenção de incêndios, deverá possuir conhecimento das legislações federais, estaduais e municipais que regem o trabalho de transporte e movimentação de cargas indivisíveis.


    As normativas que regulamentam os diversos trabalhos inerentes à profissão são, a Resolução do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT nº 11 de 21/09/2022, e as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - Contran nº 882, de 13/12/2021, nº 735, de 05/06/2018, nº 935, de 28/03/2022, nº 917, de 28/03/2022, nº 942, de 28/03/2022, nº 812, de 15/12/2020 e nº 872, de 13/09/2021 (alterada pelas Resoluções Contran nº 974/22 e nº 990/23 e Deliberações Contran nº 256/22 e nº 267/22).


    O Curso para Condutores de Veículos de Transporte de Cargas Indivisíveis é regulamentado pela Resolução Contran nº 789 de 18/06/2020, com duração de 50 (cinquenta) horas/aula sendo válido por 05 (cinco) anos. O curso apresenta as seguintes disciplinas, também chamadas de módulos: Módulo I - Legislação de Trânsito com 10 (dez) horas-aula; Módulo II - Direção Defensiva com 15 (quinze) horas-aula; Módulo III - Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao Meio Ambiente e Prevenção de Incêndio com 10 (dez) horas-aula; e Módulo IV - Movimentação de Carga com 15 (quinze) horas-aula. Após vencido o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de término do curso, o condutor deverá realizar o curso de atualização de 16 (dezesseis) horas/aula. Os requisitos para a matrícula no Curso são:


     Ser maior de 21 anos;


     Estar habilitado, no mínimo, na categoria “C”;


     Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, pena decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente de exercer seus direitos.


    Os condutores, após a conclusão do curso e aprovação no exame teórico/técnico realizado pelo Departamento Estadual de Trânsito do estado de registro da sua CNH ou após o término do curso de atualização, terão a respectiva formação registrada no Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - RENACH, pelos órgãos ou entidades executivas de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. O condutor que não apresentar comprovante de que realizou curso de atualização após o término da validade prevista, terá automaticamente suprimida a informação correspondente no sistema RENACH.


    Se o condutor estiver transportando carga indivisível e não apresentar a comprovação que realizou curso especializado será autuado nos termos do art. 162, inciso VII, do CTB, “dirigir veículo sem possuir os cursos especializados ou específicos obrigatórios”, infração gravíssima com penalidade de multa, o veículo será retido e liberado somente com a apresentação de um condutor habilitado e que possua o curso especializado.

  


  
    I - LEGISLAÇÃO


    1 Legislação de Trânsito


    Como já citamos na introdução, o trânsito nas vias terrestres do território brasileiro, abertas à circulação, é regido pelo CTB e pelas resoluções complementares publicadas pelo Contran. Além disso o CTB assegura que o trânsito seguro, é direito de todos e dever dos órgãos e entidades competentes do Sistema Nacional de Trânsito – SNT que são:


     O Conselho Nacional de Trânsito – Contran;


     O Conselho Estadual de Trânsito – Cetran,


     A Secretaria Nacional de Trânsito – Senatran;


     Os Departamentos Estaduais de Trânsito – Detrans;


     Os Departamentos Municipais de Trânsito – Demutrans;


     O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT;


     Os Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem – DER;


     A Polícia Rodoviária Federal – PRF;


     As Juntas Administrativas de Recursos de Infrações; e


     As Polícia Militares dos estados – PM.


    A estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito aos cidadãos.


    1.1 Categorias De Habilitação


    O CTB regulamenta que os condutores deverão conduzir veículos conforme a respectiva categoria que o condutor está habilitado a dirigir. As categorias são “A”, exclusivamente para motocicletas, motonetas e triciclos e as outras categorias são “B”, “C”, “D” e “E” direcionadas aos veículos de 4 rodas dentro das características de cada veículo.


    As especificações das categorias estão previstas no CTB e na Resolução Contran nº 789, de 18/06/2020 que consolida normas sobre o processo de formação de condutores de veículos automotores e elétrico. São elas:


    
      
        
          	
            CATEGORIA

          

          	
            ESPECIFICAÇÕES

          
        


        
          	
            Categoria A

          

          	
            Veículos automotores, de 02 ou 03 rodas, com ou sem carro lateral ou semirreboque especialmente projetado para uso exclusivo deste veículo;

          
        


        
          	
            Todos os veículos abrangidos pela ACC;

          
        


        
          	
            Obs.: Não se aplica a quadriciclos, cuja categoria é a B.

          
        

      
    


    1.4.3.2 Sinalização Semafórica de Regulamentação


    
      
        
          	
            TIPOS DO SEMÁFORO

          

          	
            POSIÇÃO VERTICAL

          

          	
            POSIÇÃO HORIZONTAL

          
        

      

      
        
          	
            Veicular

          

          	
            [image: ]

          

          	
            [image: ]

          
        


        
          	
            Veicular Direcional

          

          	
            [image: ]

          

          	
            [image: ]

          
        


        
          	
            Veicular Direção Livre

          

          	
            [image: ]

          

          	
        


        
          	
            Veicular Controle de Acesso Específico

          

          	
            [image: ]

          

          	
            [image: ]

          
        


        
          	
            Veicular Faixa Reversível

          

          	

          	
            [image: ]

          
        


        
          	
            Pedestre

          

          	
            [image: ]

          

          	
        


        
          	
            Ciclista

          

          	
            [image: ]

          

          	
        

      
    


    1.4.3.3 Sinalização Semafórica de Advertência


    
      
        
          	
            TIPOS DO SEMÁFORO

          

          	
            POSIÇÃO VERTICAL

          

          	
            POSIÇÃO HORIZONTAL

          
        


        
          	
            Veicular

          

          	
            
              [image: ]
            
          

          	
            
              [image: ]
            
          
        

      
    


    Fonte: Contran/2022


    1.4.4 Sinalização Temporária de Obras e Dispositivos Auxiliares


    São elementos aplicados ao pavimento da via, junto a ela, ou nos obstáculos próximos, de forma a tornar mais eficiente e segura a operação da via. São constituídos de materiais, formas e cores diversos, dotados ou não de refletividade, com as funções de:


    a) incrementar a percepção da sinalização, do alinhamento da via ou de obstáculos à circulação;


    b) reduzir a velocidade praticada;


    c) oferecer proteção ao usuário;


    d) alertar os condutores quanto a situações de perigo potencial ou que requeiram maior atenção.


    Os dispositivos auxiliares são agrupados, de acordo com suas funções, em:


    1) Dispositivos Delimitadores: Balizador; Balizador de ponte, viaduto, túnel, barreira e defensa; Tacha; Tachão; e Cilindro Delimitador.


    Figura 12: Dispositivos Delimitadores


    
      [image: ]
    

    Fonte: Contran/2022


    2) Dispositivos de Sinalização de Alerta: Marcador de Obstáculo; Marcador de Perigo; e Marcador de Alinhamento.


    Figura 13: Dispositivos de Sinalização de Alerta 


    
      [image: ]
    

    Fonte: Contran/2022


    3) Alterações nas Características do Pavimento: Sonorizador e Ondulação Transversal.


    Figura 14: Ondulação Transversal


    
      [image: ]
    

    Fonte: GrandPrix/2022


    4) Dispositivos de Proteção Contínua: Proteção Contínua para Veículos - Barreira Móvel e Proteção Contínua para Pedestres ou Ciclistas – Gradil.


    Figura 15: Gradil Rígido


    
      [image: Uma imagem contendo Gráfico  Descrição gerada automaticamente]
    

    Fonte: Contran/2022


    5) Dispositivos Luminosos: Painel eletrônico móvel e Painel com seta luminosa.


    Figura 16: Dispositivos Luminosos


    
      [image: ]
    

    Fonte: GrandPrix/2022


    6) Dispositivos de Uso Temporário: Cone; Tambor; Balizador Móvel; Canalizador móvel; Barreira plástica; Barreiras (cavaletes) fixas e móveis; Tapume; Tela Plástica; Gradil portátil para serviços; Gradil portátil para proteção ciclistas e pedestres; Elemento Luminoso Complementar: luz intermitente e luz contínua; Fita zebrada; Bandeira sinalizadora; e Faixa.


    Figura 17: Dispositivos de Uso Temporário


    
      [image: ]
    

    Fonte: GrandPrix/2022


    1.2.5 Sinais Sonoros


    São sinais de apito (silvos) realizados pelo agente de fiscalização de trânsito, normalmente utilizados para controlar o fluxo dos veículos. Eles só devem ser utilizados em conjunto com os gestos dos agentes.


    
      
        
          	
            TIPOS DE SINAL SONORO

          

          	
            SIGNIFICADO

          
        


        
          	
            Um silvo breve

          

          	
            Siga

          
        


        
          	
            Dois silvos breves

          

          	
            Pare

          
        


        
          	
            Um silvo longo

          

          	
            Diminua a marcha

          
        

      
    


    Fonte: Contran/2022


    1.4.6 Gestos do Agente da Autoridade de Trânsito


    Os gestos dos agentes de trânsito correspondem a movimentos convencionais de braço, para orientar e indicar o direito de passagem dos veículos. A sinalização dos agentes prevalece sobre as regras de circulação e as normas definidas por outros sinais de trânsito.


    
      
        
          	
            GESTO

          

          	
            AÇÃO

          

          	
            SIGNIFICADO

          
        


        
          	
            
              [image: ]
            
          

          	
            Braço levantado verticalmente, com a palma da mão para a frente.

          

          	
            Ordem de parada obrigatória para todos os veículos. Quando executada em intersecções, s veículos que já se encontrem nela não são obrigados a parar.

          
        


        
          	
            
              [image: ]
            
          

          	
            Braços estendidos horizontalmente, com a palma da mão para a frente.

          

          	
            Ordem de parada para todos os veículos que venham de direções que cortem ortogonalmente a direção indicada pelo braço estendido, qualquer que seja o sentido de seu deslocamento.

          
        


        
          	
            
              [image: ]
            
          

          	
            Braço levantado, com movimento de antebraço da frente para a retaguarda e a palma da mão voltada para trás.

          

          	
            Ordem de seguir.

          
        


        
          	
            
              [image: ]
            
          

          	
            Braço estendido horizontalmente, com a palma da mão para baixo, fazendo movimentos verticais.

          

          	
            Ordem de diminuição da velocidade.

          
        


        
          	
            
              [image: ]
            
          

          	
            Braço estendido horizontalmente, com a palma da mão para a frente, do lado do trânsito a que se destina.

          

          	
            Ordem de parada para todos os veículos que venham de direções que cortem ortogonalmente a direção indicada pelo braço estendido, qualquer que seja o sentido de seu deslocamento.

          
        


        
          	
            
              [image: ]
            
          

          	
            Braço estendido horizontalmente, agitando uma luz vermelha para um determinado veículo.

          

          	
            Ordem de parada para os veículos aos quais a luz é dirigida.
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    1.4.7 Gestos dos Condutores


    Movimentos convencionais de braço, adotados exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada.


    Figura 18: Gestos do Condutor


    
      [image: Uma imagem contendo Gráfico  Descrição gerada automaticamente]
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    1.5 Infrações de Trânsito


    É a inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, do CONTRAN, e a regulamentação estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. O artigo 259 do CTB classifica as infrações conforme a sua gravidade, recebendo uma pontuação, conforme tabela abaixo:


    
      
        
          	
            Gravidade

          

          	
            Pontuação

          
        


        
          	
            Leve

          

          	
            3

          
        


        
          	
            Média

          

          	
            4

          
        


        
          	
            Grave

          

          	
            5

          
        


        
          	
            Gravíssima

          

          	
            7
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    Em algumas infrações de responsabilidade do condutor, não são atribuídos os pontos, conforme previsto no § 3º do art. 257 do CTB. Quais são essas infrações?


    
      
        
          	
            Praticadas por passageiros

          

          	
            usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas regulares

          

          	
            Intermunicipal

          
        


        
          	
            Interestadual

          
        


        
          	
            Internacional
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    Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são os seguintes:


    
      
        
          	
            SITUAÇÃO

          

          	
            SITUAÇÃO

          

          	
            01 VEZ EM 12 MESES

          

          	
            REINCIDENTE EM 12 MESES

          
        


        
          	
            MÍNIMO

          

          	
            MÁXIMO

          

          	
            MÍNIMO

          

          	
            MÁXIMO

          
        


        
          	
            Art. 261; I

          

          	
            POR PONTOS

          

          	
            06 MESES

          

          	
            01 ANO

          

          	
            08 MESES

          

          	
            02 ANOS

          
        


        
          	
            Art. 261; II

          

          	
            ESPECÍFICA

          

          	
            02 MESES

          

          	
            08 MESES

          

          	
            08 MESES

          

          	
            18 MESES
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    Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de reciclagem.


    A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina a quantidade de pontos computados, prevista no inciso I do caput ou no § 5º deste artigo, para fins de contagem subsequente.


    1.6.3.1 Condutor que Exerce Atividade Remunerada ao Veículo


     A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada ao condutor que exerce atividade remunerada ao veículo, somente se o mesmo atingir o limite de 40 (quarenta) pontos, independente da natureza das infrações cometidas,


     condutor que exerce atividade remunerada ao veículo poderá participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, no período de 12 (doze) meses atingir 30 (trinta) pontos.


     profissional deverá solicitar esse benefício, por meio de requerimento, ao Detran do estado de registro de sua CNH, que, após analisar os requisitos para realização do mesmo, autorizará o condutor à matrícula em curso presencial ou na modalidade a distância.


     Após a realização do curso e de avaliação escrita no Detran do estado de registro de sua CNH, o condutor terá eliminados os pontos que lhe tiverem sido atribuídos.


     motorista que optar pelo curso preventivo de reciclagem não poderá fazer nova opção no período de 12 (doze) meses.


     A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o direito de ser informada dos pontos atribuídos, aos motoristas que integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante.


     condutor que dirigir veículo automotor, já notificado da penalidade de suspensão de direito de dirigir, incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 - dirigir com CNH suspensa.


    1.6.4 Cassação da CNH


    A cassação do documento de habilitação dar-se-á:


    I - Quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer veículo;


    II- No caso de reincidência, no prazo de doze meses, das seguintes infrações:


    III- Quando condenado judicialmente por delito de trânsito. (O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a novos exames para que possa voltar a dirigir).


    Infrações que, se cometidas 02 (duas) vezes em 12 (doze) meses, levarão a Cassação da CNH:


    
      
        
          	
            Art.

          

          	
            Descrição

          
        

      

      
        
          	
            162 III

          

          	
            Dirigir veículo: com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo.

          
        


        
          	
            163 I

          

          	
            Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo anterior:

          

          	
            sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor;

          
        


        
          	
            163 II

          

          	
            com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir;

          
        


        
          	
            163 III

          

          	
            com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo;

          
        


        
          	
            163 V

          

          	
            com Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de 30 (trinta) dias;

          
        


        
          	
            163 VI

          

          	
            sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da licença para conduzir;

          
        


        
          	
            163 VII

          

          	
            sem possuir os cursos especializados ou específicos obrigatórios.

          
        


        
          	
            164 I

          

          	
            Permitir que pessoa nas condições referidas nos incisos do art. 162 tome posse do veículo automotor e passe a conduzi-lo na via:

          

          	
            sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor;

          
        


        
          	
            164 II

          

          	
            com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir;

          
        


        
          	
            164 III

          

          	
            com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo;

          
        


        
          	
            164 V

          

          	
            com Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de 30 (trinta) dias;

          
        


        
          	
            164 VI

          

          	
            sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da licença para conduzir;

          
        


        
          	
            164 VII

          

          	
            sem possuir os cursos especializados ou específicos obrigatórios.

          
        


        
          	
            165

          

          	
            Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência.

          
        


        
          	
            173

          

          	
            Disputar corrida.

          
        


        
          	
            174

          

          	
            Promover, na via, competição, eventos organizados, exibição e demonstração de perícia em manobra de veículo, ou deles participar, como condutor, sem permissão da autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via.

          
        


        
          	
            175

          

          	
            Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir manobra perigosa, mediante arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com deslizamento ou arrastamento de pneus.
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     Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição do documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.


     Decorridos 02 (dois) anos da cassação da CNH, o infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames necessários à habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.


     As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de habilitação serão aplicadas por decisão fundamentada da autoridade de trânsito competente, em processo administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa.


    1.6.5 Cassação da PPD


    A cassação da “Permissão para Dirigir” - PPD ocorrerá quando o condutor no período de 01 (um) ano, no caso no 1º ano de habilitação, cometer infração gravíssima, grave ou ser reincidente em infrações médias.


    Assim que o condutor for notificado da infração cometida será dado o direito de ampla defesa e após o final do processo, no caso de indeferimento dos respectivos recursos, o condutor será notificado do prazo para entrega da PPD ao órgão executivo estadual.


    Após a entrega da PPD, o condutor, obrigatoriamente deverá reiniciar todo o processo de habilitação.


    1.6.6 Frequência Obrigatória em Curso de Reciclagem


    O infrator será submetido a curso de reciclagem:


    
      
        
          	
            I

          

          	
            Quando suspenso do direito de dirigir;

          
        


        
          	
            II

          

          	
            Quando se envolver em sinistro grave para o qual haja contribuído, independentemente de processo judicial;

          
        


        
          	
            III

          

          	
            Quando condenado judicialmente por delito de trânsito;

          
        


        
          	
            IV

          

          	
            A qualquer tempo, se for constatado que o condutor está colocando em risco a segurança do trânsito.
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    Além do curso de reciclagem o infrator será submetido à avaliação psicológica nos casos dos itens II, III e IV.


    1.7 Crimes de Trânsito


    1.7.1 Crimes em Espécie


    
      
        
          	
            Art. 302

          

          	
            Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de dois a quatro anos e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

          
        


        
          	
            Se o agente:


            a) Não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;


            b) Praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;


            c) Deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do sinistro;


            d) Quando no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte de passageiros.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            A pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade.

          
        


        
          	
            Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Reclusão de cinco a oito anos e suspensão ou proibição do direito de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 303

          

          	
            Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

          
        


        
          	
            Se o agente:


            a) Não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;


            b) Praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;


            c) Deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do sinistro;


            d) Quando no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte de passageiros.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade.

          
        


        
          	
            Se o agente conduz veículo automotor sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Reclusão de dois a cinco anos e suspensão ou proibição do direito de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 304

          

          	
            Deixar o condutor do veículo, na ocasião do sinistro, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade pública. Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir elemento de crime mais grave.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 305

          

          	
            Afastar-se o condutor do veículo do local do sinistro, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 306

          

          	
            Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 307

          

          	
            Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo imposta com fundamento nesse código.


            OBS – nos casos de suspensão judicial.


            Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 308

          

          	
            Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística ou ainda de exibição ou demonstração de perícia em manobra de veículo automotor, não autorizada pela autoridade competente, gerando situação de risco à incolumidade pública ou privada. (Lei 13546/2017).

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

          
        


        
          	
            Se da prática do crime previsto no caput resultar lesão corporal de natureza grave, e as circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo…

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Pena privativa de liberdade de reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo.

          
        


        
          	
            Se da prática do crime previsto no caput resultar em homicídio culposo, e as circunstâncias demonstrarem que o agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo...

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Pena privativa de liberdade de reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, sem prejuízo das outras penas previstas neste artigo.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 309

          

          	
            Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a PPD ou sem a CNH, ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano. Obs.: cassado administrativo.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 310

          

          	
            Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, com CNH cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com segurança.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 311

          

          	
            Inovar artificiosamente, em caso de sinistro automobilístico com vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro agente policial, o perito, ou juiz.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a um ano, ou multa.

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Art. 312

          

          	
            Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de dano.

          
        


        
          	
            Pena:

          

          	
            Detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
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    1.7.2 Informações Sobre os Crimes de Trânsito


    As penalidades impostas em decorrência de crimes de trânsito são:


    
      
        
          	
            PENALIDADES

          
        


        
          	
            I

          

          	
            Reclusão;

          
        


        
          	
            II

          

          	
            Detenção;

          
        


        
          	
            III

          

          	
            Cassação da CNH;

          
        


        
          	
            IV

          

          	
            Proibição de se obter a CNH;

          
        


        
          	
            V

          

          	
            Suspensão do Direito de Dirigir;

          
        


        
          	
            VI

          

          	
            Multa; e

          
        


        
          	
            VII

          

          	
            Frequência Obrigatória em Curso de Reciclagem.
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     A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta isolada ou cumulativamente com outras penalidades.


     A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos.


     Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção.


     Se o réu for reincidente na prática de crime previsto no CTB, o juiz aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.


     Ao condutor de veículo, nos casos de sinistros de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro àquela.


    São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:


    
      
        
          	
            I

          

          	
            Com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave dano patrimonial a terceiros;

          
        


        
          	
            II

          

          	
            Utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas;

          
        


        
          	
            III

          

          	
            Sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;

          
        


        
          	
            IV

          

          	
            Com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente da do veículo;

          
        


        
          	
            V

          

          	
            Quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte de passageiros ou de carga;

          
        


        
          	
            VI

          

          	
            Utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos nas especificações do fabricante;

          
        


        
          	
            VII

          

          	
            Sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a pedestres.

          
        

      
    


    Fonte: Brasil/1997


    Os crimes relacionados nos artigos 302 a 312 do CTB, nas situações em que o juiz aplicar a substituição de pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, deverá ser de prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas, em uma das seguintes atividades:


    
      
        
          	
            I

          

          	
            Trabalho, aos fins de semana, em equipes de resgate dos corpos de bombeiros e em outras unidades móveis especializadas no atendimento a vítimas de trânsito;

          
        


        
          	
            II

          

          	
            Trabalho em unidades de pronto-socorro de hospitais da rede pública que recebem vítimas de sinistro de trânsito e politraumatizados;

          
        


        
          	
            III

          

          	
            Trabalho em clínicas ou instituições especializadas na recuperação de sinistrados de trânsito;

          
        


        
          	
            IV

          

          	
            Outras atividades relacionadas ao resgate, atendimento e recuperação de vítimas de sinistros de trânsito.
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            Crime

          

          	
            Agravante

          

          	
            Penalidade

          
        


        
          	
            Homicídio culposo na direção de veículo automotor

          

          	
            Se o agente conduz o veículo com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência

          

          	
            O condutor cumprirá a pena com privação de Liberdade

          
        


        
          	
            Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor

          
        

      
    


    Fonte: Brasil/1997


    1.8 Regras Gerais de Estacionamento, Parada, Conduta e Circulação


    As Normas Gerais de Circulação e Conduta, detalhadas no Código de Trânsito Brasileiro merecem atenção especial de todos. A seguir, serão apresentadas algumas das principais normas de circulação.


    1.8.1 Deveres do Condutor


     utilizar calçados que se firmem aos pés para que não comprometa a utilização dos pedais.


     ter pleno domínio do seu veículo a todo momento, dirigindo-o com atenção e tomando os cuidados indispensáveis à segurança do trânsito.


     verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório.


     certificar-se de que há combustível suficiente para percorrer o percurso desejado.


    Os Condutores Não Poderão Dirigir o Veículo:


     com o braço do lado de fora.


     transportando pessoas, animais ou volume à sua esquerda ou entre os braços e as pernas.


     com apenas uma das mãos.


     utilizando-se de fones nos ouvidos conectados à aparelhagem sonora ou manuseando telefone celular.


    1.8.2 Regras Gerais


     De acordo com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – o trânsito de veículos acontecerá da seguinte forma:


    a) A circulação será pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções devidamente sinalizadas.


    b) É obrigação do condutor manter distância de segurança lateral e frontal entre o seu veículo e os demais, além de manter distância do bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas.


    c) Em ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos menores, os motorizados pelos não motorizados e todos juntos serão responsáveis por garantir a segurança dos pedestres.


    d) Quando uma via tiver várias faixas de circulação no mesmo sentido, as da direita são destinadas para uso dos veículos mais lentos e de maior porte, desde que não tenha faixa especial destinada a eles.


    e) As da esquerda são


    1.8.3 Prioridade e Preferência de Passagem


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8.4 Regras de Ultrapassagem


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8.5 Manobras, Conversões e Retornos


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8.6 Utilização das Luzes


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8.7 Outras Normas


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8.8 Estacionamento e Parada


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8.9 Regras para Veículos de Tração Animal


    

    

    1.8.10 Regras para Veículos de 02 Rodas


    

    

    

    

    

    1.8.11 Regras de Utilização do Cinto de Segurança e Transporte de Crianças


    

    

    1.8.12 Regras para Condução de Bicicletas e Pedestres


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.8.13 Regras de Velocidade nas Vias


    

    
      
        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        

      
    


    

    2 Legislação Específica sobre Transporte de Cargas Indivisíveis


    2.1 Carga Indivisível


    

    

    2.1.1 Conceitos, Considerações e Exemplos


    
      
        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


      
    


    



    2.1.2 Acondicionamento: Verificação da Integridade do Acondicionamento (Ancoragem e Amarração da Carga)


    

    

    

    

    

    

    

    

    2.1.2.1 Centro de Gravidade


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.1.3 Responsabilidade do Condutor Durante o Transporte


    

    
      
        
          	
            
          

          	
            
          
        

      

      
        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2 Lei Nº 13.103/15 – A Lei do Motorista Profissional


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3 Fatores de Interrupção da Viagem


    

    
      
        
          	
            
          

          	
            
          
        

      

      
        
          	
            
          

          	
            

            
          
        


        
          	
            
          

          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          

          	
            

            

            

            

            
          
        


        
          	
            
          

          	
            

            

            

            
          
        


        
          	
            
          

          	
            

            

            

            

            

            
          
        

      
    


    

    2.4 Participação do Condutor no Carregamento e Descarregamento do Veículo


    

    

    

    

    

    2.5 Documentação e Simbologia


    

    

    2.5.1 Documentos Fiscais e de Trânsito


    

    2.5.1.1 Autorização Especial de Trânsito - AET
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    2.5.1.2 Nota Fiscal de Transporte de Mercadoria


    

    2.5.1.3 Conhecimento de Transporte Rodoviário


    

    2.5.1.4 Ordem de Coleta da Carga


    

    2.5.1.5 Manifesto de Carga


    

    2.5.1.6 Apólice de Seguro Contra Perdas e Danos Causados à Carga


    

    2.5.1.7 Certificados de Capacitação


    

    

    

    

    2.5.1.8 Certificado de Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga – RNTRC
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    2.5.2 Símbolos Relativos aos Produtos Transportados
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GRAND PRIX

CURSOS DE TRANSITO

O Curso para Condutor de Veiculo de Transporte de Carga Indivisivel
oferece a oportunidade ao condutor, apés terminada a formagdo, de
atuar como motorista profissional no transporte de carga indivisivel,
que por definicdo é a carga unitaria que, quando carregada, apresen-
ta peso ou dimensdes excedentes aos limites regulamentares, nao
podendo, para fins de transporte, ser dividida em duas partes, sendo
esse 0 motivo da obrigatoriedade do uso de veiculos apropriados com
lotagao, dimensoes, estrutura, suspensao e dire¢cao adequadas.

O principal objetivo do curso é capacitar e qualificar os condutores
a conduzir os veiculos utilizados no transporte de carga indivisivel,
com seguranga, conhecimento e habilidades no exercicio da fungao,
exigindo cuidados especiais durante o carregamento, manuseio e
descarregamento por se tratar de objetos com grandes dimensodes e
acentuado grau de risco de sinistros.

O manual do Curso para Condutor de Veiculo de Transporte de Carga
Indivisivel é o compilado das diversas legislagGes, resolugoes, regula-
mentos e diretrizes relativas ao exercicio dessa profissao, todas atu-
alizadas, com comentarios e aplicagdes reais no exercicio da fungdo.

O manual é escrito em uma linguagem de facil leitura e dividido de
forma didatica, obedecendo as diretrizes do Contran, em 04 (quatro)
mddulos: Legislacdao de Transito; Diregao Defensiva; NogGes de Pri-
meiros Socorros, Respeito ao Meio Ambiente e Prevengao de Incén-
dio; e Movimentacgdo de Carga.
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